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Pois, ante o texto constitucional aci
ma aludido, o que se poderia admitir 
era a prevalência dês se dispositivo so
mente com relação à União, que arre
cadaria o todo ali previsto, distribuin
do, depois, as partes cabentes aos Es
tados e Municípios, na proporção pre
vista na Lei Máxima. 

E essa interpretação mais se impõe, 
se se levar em conta que a União vem 
exercitando a cobrança (fls.), no que 
foi atendida pela própria apelada, em
bora tardiamente (fls.). 

Indevido, assim, o impôsto de vendas 
recebido pela apelante dessúltima, que 

os peritos afirmaram ter alcançado o 
importe referido na inicial (fls.), im
punha-se a devolução do mesmo, na 
parte não alcançada pela prescrição 
qüinqüenal, como bem decidira a sen
tença recorrida. 

Daí ter sido negado provimento aos 
recursos. 

Oustas na forma da lei. 

São Paulo, 6 de março de 1959. _ 
Pinto do A l1U1J7"aI, Presidente com voto. 
- J. E. Coelho de Paula, Relator. _ 
CaJ"1'alho Pinto. 

IMP6STO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - CÁLCULO 

- Para o cálculo da incidência do impôsto de vendas 
e consignações não pode ser incluído o impôsto de consumo. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Agravada: Laboratórios Dr. N. G. Payot S. A. 
Agravo de petição n.o 26.097 - Relator: Sr. Desembargador 

HOEPPNER DUTRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 26.097, 
da comarca de São Paulo, em que são 
recorrentes o Juízo ex officio e a Fa
zenda do Estado, e recorrida "Labo
ratórios Dr. N. G. Payot S. A.": Acor
dam os Juízes da Primeira Câmara Ci
vil do Tribunal de Alçada, por votação 
unânime, negar provimento aos recur
sos. 

A firma "Laboratórios Dr. N. G. 
Payot S. A." impetrou mandado de se
gurança contra ato que reputou ilegal 
do Diretor do Departamento da Receita 
do Estado, pleiteando a dispensa de re
colher o impôsto de vendas e consigna
ções sôbre o valor da venda de suas mer-

cadorias, por entender que o referid0 
ato lhe feria direito líquido e certo. 

A autoridade coatora, nas suas infor
mações, alegou que a orientação fiscal 
é exata, visto que perquirindo a mens 
lcgis resulta a legalidade da pretensão 
fiscal ao cobrar o impôsto de vendas 
e consignações também sôbre a parcela 
referente ao impôsto de consumo que, 
diante da redação do texto legal, está 
incorporado ao preço das mercadorias a 
datar da cobrança do tributo ao primei
ro comprador. 

O Dr. Juiz de Direito concedeu a 
segurança e daí o agravo interposto 
pela Fazenda do Estado, afirmando que 
na importância da venda se inclui, para 
cálculo do impôsto sôbre vendas e con-
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signações, o valor do impôsto de con
sumo. 

Argumenta com o art. 2.° do Decre
to federal n.o 26.149, de 1949, que, en
tre nós, consolidou a legislação referen
te ao impôsto de consumo, e que diz o 
seguinte: .. O impôsto é devido pelos 
contribuintes definidos nesta lei, antes 
da saída dos produtos das fábricas, 
estabelecimentos comerciais, Alfândegas 
e Mesas de Renda, devendo o seu va
lor ser incorporado ao dos produtos e 
cobrado do consumidor de acôrdo com 
as disposições que se seguem". 

Assim sendo, diz o Fisco, desde que 
a lei diz que o impôsto deve ser cobra
do antes da saída dos produtos das fá
bricas, estabelecimentos comerciais, Al
fândegas e Mesas, indiscutível é que 
a sua incidência é anterior à venda. 
Desde que grava o impôsto os produ
tos desde o momento de seu pagamen
to, o seu valor, com o das demais des
pesas acessórias (embalagem, fretes, 
seguros, direitos aduaneiros, etc.), não 
pode deixar de concorrer para a for
mação do preço do mesmo produto. 

Tal interpretação, entretanto, deve 
ser entrosada com o que dispõe o art. 
99 da mesma lei, quando diz: "O im
pôs to, quando ad vaIarem figurará, 
obrigatOriamente, em parcela separada 
da nota fiscal e será cobrado do pri
meiro comprador, pelo fabricante, fi
cando a partir dêste momento, incorpo
rado ao preço do produto". 

Por aí se vê, pois, que a interpreta
ção dada pelo Fisco esbarra nesse dis
positivo e, entrosando-os tem-se que o 
impôsto de consumo é um tributo que 
o industrial recolhe, em favor do Fis
co, mas de cujo valor êle se reembol
sa, quando é efetuada a venda ao pri
meiro comprador. Assim, quando se dá 
a venda, verificam-se dois atos jurídi
cos distintos. O primeiro, a venda do 
produto; o segundo, a cobrança do va-

101' do impôsto de consumo pelo indus
trial ao primeiro comprador. 

Tanto assim é que, para a cobrança 
do valor do impôsto ao comprador, es
tabeleceu a lei o dever de mencionar 
o vendedor êsse valor na nota-fiscal, 
em parcela separada. 

Daí ter firmado venerando acórdão 
do nosso Tribunal de Justiça, em har
monia com o que vem sendo decidido 
com o Pretório Excelso, em prejulga
do, a não incidência do impôsto de ven
das e consignações sôbre a parcela re
ferente ao impôsto de consumo, escla
recendo o aresto: "Se se trata de dois 
atos jurídicos distintos, um, a venda 
do produto, outro, a cobrança, pelo ven
dedor ao comprador, do valor do im
pôsto de consumo, se não representa 
êste último ato, venda alguma, porque 
faltaria a êle o outro elemento essen
cial a essa avença, ou seja, a coisa e, 
ainda, se em virtude da mesma cobran
ça do impôs to, nada entrega o indus
trial ao primeiro comprador, de evidên
cia que sôbre a respectiva parcela não 
deve recair o impôsto sôbre vendas e 
consignações" . 

A propósito da matéria, não é demais 
lembrar o voto do eminente Desembar
gador Prado Fraga (Revista dos Tri
bunais, voI. 247-327), quando observa 
que, se o recolhimento do impôs to de 
consumo, como medida fiscal, é feito 
antecipadamente pelo fabricante do 
produto, sendo reembolsado da tOrres
pectiva importância pelo primeiro com
prador, porque sôbre êste é que, na rea
lidade, recai o impôsto, bem se vê que, 
na venda, o fabricante só perCebe o 
que lhe compete pelo valor do produto, 
uma vez que da quantia referente ao 
impôsto somente é reembolsado. Assim 
sendo, não é admissível, nos têrmos da 
lei, que o fabricante, pelo fato de ha
ver antecipado o pagamento de um im
pôsto que recai sôbre o consumidor, ve
nha a ser tributado, a título de "ven
da", não somente sôbre a importância 
do produto, como ainda sôbre a impor-
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tância por êle antecipada, devida exclu
sivamente pelo consumidor. 

Face ao exposto, vê-se que a repulsa 
da impetrante da segurança, visando ao 
não pagamento do impôsto de vendas e 
consignações, pela forma exigida pelo 
Fisco, foi legítima e, dessa forma, o 

reconhecimento de seu direito pela aen
tença recorrida deve ser mantido. 

Custas na forma da lei. 

São Paulo, 17 de dezembro de 1958. 
- BMbosa Pereira, Presidente com 
voto. - Hoeppner Dutra, Relator. -
PrlUlo Otaviano. 

IMP6STO DE TRANSMISSÃO - HASTA PúBLICA - VALOR 
DO BEM 

O impôsto de transmissão inter-vivos de bens adqui
ridos em hasta pública deve ser calculado sôbre o valor da 
arrematação ou adjudicação. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Agravado: Espólio de Francisco Alves 
Mandado de segurança (agravo) n.o 4.334 - Relator: Sr. Desembargador 

SABÓIA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 4.334, 
em mandado de segurança, em que é 
agravante o Juízo da 4.a Vara da Fa
zenda Pública e agravado o e5pólio de 
Francisco Alves: 

Acordam os Juízes da 3.a Câmara, por 
votação unânime, negar provimento ao 
recurso. 

O espólio de Francisco Alves, repre
sentado por sua inventariante, Arlinda 
Flôres Alves, qualificada a fls. 2, im
petra mandado de segürança contra o 
Sr. Chefe do Departamento de Rendas 
Diversas, da Prefeitura do Distrito Fe
deral, que exige seja pago sóbre Cr$ 
710.000,00, valor de ll!nçamento, o im
pôsto de transmissão inter vi'!:os, rela
tivo à compra do prédio à rua S. Cle
mente n.o 168, casa 44, ao invés de 
o ser sôbre a quantia de Cr$ 382.000,00, 
pela qual foi o mesmo imóvel adquirido 

em hasta pública >da 2.a Vara de órfãos 
e Sucessões. 

A jurisprudência tem perfilhado a te
se de que, nas hastas públicas ou leilões 
judiciais, o impôsto de transmissão in
ter vivos deve ser calculado na base do 
preço da arrematação ou adjudicação, 
com indiferença para o valor resultante 
de qualquer lançamento. 

Baseia-se a jurisprudência no Decre
to-Iei n.O 9.6Z6, de 1946, onde as ex
ceçpes constantes de seu art. 9.0 não 
atingem o inciso IH do seu art. 10, 
sempre que se tratar de hastas públi
cas, em geral, e, no caso de leilões, 
quando êstes revestirem a forma judi
cial. 

Em face do exposto, a sentença me
rece ser confirmada e negado provimen
to ao recurso. 

Rio de Janeiro, em 10 de junho de 
1953. - A. Sabóia Lima, Presidente e 
Relator. - Sadi Cardoso rfe Gusmão. 
- Emílio Pimentel de Oliveira. 




